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CAMARA MUNÍCIPAL DE ARARAQUARA 

CdPIA 

De 20 Je março de 1.956.-

Dispôe sôbre permuta de terTe::.os 
ra construção do reservatÓl'i_o éic 
gua do distrito de Santa J,Úcia.-
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O P3EF3ITO DO !.TJEICI:':'V DE .Ll..Ll.AQUA1'~A, .:;stado de 
São Paulo, de acôrdo com o g_ue decr:c;tou a Câmara i:u:_;_cir:G.l em 
sessão de 17 c1e r:1arço de l. 956, promulga a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica o Prefeito autorizado '" pcrmu -
tar um terreno, COQ a área de 2,500,00 m2 (dois üil e g_uinhe12; 
tos metros CJ::'adraios), de propriedade do r;unicipio, coe um, 
de identica á1·eo., de propriedade do Sr. ITAJ,:AR CAIADO _0__; CAS
TRO, ambos locallzados no distrito de Santa LÚcia, caracteri
ZG.dos, descritoo e confrontados, em planta e laudo d~ Direto
ria de Obras c ~Jerviços PÚblicos, desta r,;unicipalidade, juntos 
ao processo nl3:r::>l'O 976/56 - Construção do ReservatÓl'io de á
_;ua de Santa I iJci9. ele 26 de janeiro de 1956, g_ue :'ica ~~azendo 
parte integran-te desta lei, a saber: 

I - m; T::cF-cEDADE DO I:UNICIPIO DE ARARAQUAHA 

Oncle :;--c acLa construido o atual reservatÓl'io C:e água 
de ::ar::Ca Lucia. 

"DESCRIÇ!O DO PERIMETRO 
Conl,?a no r.Jarco O, divisa do terreno do Sr. :1'. Ita
mar Ça:Í.c..do de Castro cor" terreno da Prefeitura do I.lu 
nici:•io '·le Araraquara, seguindo reto até o L2l'co 1, 
distância de 50,00 m.; c1o marco 1, deflexão a esquer
da sc:;uc até o marco 2, distância de 50,00 1 ; C:o marco 
2, cieflexão a esquerda segue até o marco 3, ·~icJtância 
de 50,00 m.; do marco 3, àe::'lexão "- esquerci:J. :::e,::;ue a
té o ponto inicial, marco o, distância de 50,00 m.''. 
COIPE/ONTAr-OES 
Face 0-1 com Dr. Itamar Caiado de Castro; ::'ace 1-2 com 
Dr. Itasar Caiado de Castro; face 2-3 cor. :J:::. Itamar 
Caiac1o cie Castro; face 3-0 com Dr. Itamar Caiac1o de 
Castro.-

II - D3 ~-·::i_:--::BDAD3 DO DR. ITAL:AR CAIADO DZ CA3'.C::O 
Onde S(~l--á construido o reservatorio de at:>J.n ele Santa 
Lucia.-

"D:=sc=:F!O DO PER!r:;ETRO 
CoE,eça no rnarco 1, divisa do terreno da rrefeitura do 
I unicj_rio ele Araraquara com terreno do Sr. Dr. Itamar 
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Caiai~. o (-tG .-_::astro, seguindo reto até o Da.rco :.:, dis
tância 1e 50 1 00 m.; do marco 2, deflexão n dL·oita 
sec~c ct6 o marco 4, distância de 50,00.; Co :arco 
4, .s·:1:;.w até o rns.rco 5, com deflexão à dil'eita, di.§_ 
tância de 50,00 m.; do marco 5, deflexão ? c1L·eita 
segue até o marco 1, ponto inicial, distância ele 
50,00 m." 

COIT:"'~;OIT'C AC:OES 
Todas as faces confrontam com o Dr. Itamar Caiado 
de Co.stro, com ex cessão da face 1-2 que con_:>:··o:1ta 
coe. tel'reno da Prefeitura do Lunicil1ÍG ele Araraqua
ra.-

Artigo 2Q - Esta lei entrará er.1 vi";o::· ;,a ela
ta de s•,1a -public~.1..·}3o, revogadas as disposições er_ cor!.tl·2:rio.-

l'refei tura do !'.r•icipio de Araraquara, aos 20 (vinte) ele Harço 
da 1.956 (mil, novecentos e cinquenta e seis).-

(a) J.OI ULO LU1'0 
-Prefeito J,;unicipal-

:l'ublicada na ::::.:·.::tol'i'"l do Expediente e Pessoal, na data G.'._.Jra. 

(A) DR. CAl:DDO DE BAi'GOS 
-Diretor da Diretoria do 
Expediente e Pessoal-

J.egistrada às Jls. 75 e 76 do livro competente no J,-

l'ublicada no j orn:.l local "O HTA:l.CIAL", de 23 de rc:arço de 
1956, número 6Cl7.-
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